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São Miguel Arcanjo, 21 . - jiI 

DECRETO N° 0125, DE 21 DE JULHO DE 2021 

"Dispõe sobre abertura de 

Crédito Adiciona! Suplementar 
e dá outras providências". 

PAULO RICARDO DA SILVA, Prefeito do Município de São Miguel 
Arcanjo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e, nos termos 
da Lei Municipal n° 4.649, de 21 de julho de 2021 

DECRETA: 

Art. 1.0  Fica aberto no Setor de Contabilidade desta Prefeitura, um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil 
reais), destinado a substituição do telhado da EMEIF "Professor Arani José da 
Silva". 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORC: Secretaria Municipal de Educação 
Local Econômica Funcional Fonte Ficha Suplementação 

02 4.4.90.51 12.361 .0009.2064 01 —Tesouro 182 230.000,00 

total 230.000,00 

CPauIo Ricardo da Silva 
Frefeito Municipal 

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal de Administração, 
afixado na sede da Prefeitura na data supra. 

JuliadrioSebastiãcrQüirino Abreu 
Secretário Municipal de Finanças 


